
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES Nº _______/____ 

(Do Sr. ROBERTO DE LUCENA) 

 

Requer informações ao Presidente 

do Banco Central do Brasil e ao Ministro 

de Estado da Fazenda sobre estatísticas 

do estoque de títulos públicos federais e 

sobre a utilização de títulos da dívida 

pública nas Operações 

Compromissadas. 

 

Sr. Presidente, 

Com fundamento no art. 50, § 2°, da Constituição Federal, combinado 

com os arts. 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro que, 

ouvida a Mesa, seja encaminhado ao Presidente do Banco Central do Brasil pedido de 

informações conforme segue:  

Com o intuito de esclarecer os parlamentares desta Comissão de 

Fiscalização Financeira e Controle da Câmara dos Deputados, solicitamos sejam 

detalhada e exaustivamente especificadas as questões que seguem: 

 

1) Segundo informações do SIAFI, o orçamento federal previsto para 

2017 foi de 3,415 trilhões de reais, mas somente 2,483 trilhões foi 

efetivamente executado. A diferença desse montante, que chega a 

um total de 932 bilhões, é desconhecida. Que destinação foi dada a 

esse recurso previsto e não executado?    

 

2) Solicito o envio, a esta CFFC, do estudo de impacto orçamentário e 

financeiro do PL 9.248/2017, conforme exigência legal prevista no 

artigo 16 da LRF, art. 117 da LDO 2017 e o art. 112 da LDO 2018. 

 

3) Quais são os nomes de todas as pessoas físicas e jurídicas 

detentoras dos títulos da dívida interna pública federal (DPMFi), 

inclusive a parcela de títulos detidos pelo Banco Central? Solicita-se, 

discriminar por categoria de credor (conforme detalhado abaixo), o 

valor dos títulos detidos por cada pessoa física ou jurídica, 

discriminando-se os detentores nacionais e estrangeiros de cada uma 

das categorias abaixo:  

a. Bancos  

b. Fundos de Investimento  

c. Fundos de Pensão ou Entidades de Previdência (Fechada e 

Aberta)  

d. Outras instituições Financeiras  

e. Pessoas Jurídicas Não Financeiras  
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f. Pessoas Físicas  

g. Pessoas Físicas ou Jurídicas não residentes no Brasil  

h. Outros credores  

  

4) Quem são as pessoas físicas e jurídicas credoras finais da dívida 

interna pública federal em títulos (DPMFi), assim constituídas 

mediante fundos de investimento, operações compromissadas nos 

mercados primário e secundário, além de outras aplicações 

bancárias? Solicita-se discriminar por categoria de credor (conforme 

detalhado abaixo), o valor dos títulos detidos por cada pessoa física 

ou jurídica, discriminando-se os detentores nacionais e estrangeiros 

de cada uma das categorias abaixo:  

a. Bancos  

b. Fundos de Investimento  

c. Fundos de Pensão ou Entidades de Previdência (Fechada e 

Aberta)  

d. Outras instituições Financeiras  

e. Pessoas Jurídicas Não Financeiras  

f. Pessoas Físicas  

g. Pessoas Físicas ou Jurídicas não residentes no Brasil  

h. Outros credores.  

 

5) Qual o valor da parcela da Dívida Pública Mobiliária Federal 

(DPMFi) detida por Entidades Fechadas de Previdência? 

 

6) Por que razão as tabelas contendo dados estatísticos do estoque do 

montante de Títulos Públicos Federais (DFMFi, separando-se o 

montante de títulos sob responsabilidade do Banco Central e fora do 

BC, discriminados por tipo de titulo), e do estoque das Operações 

Compromissadas (e respectivos prazos) foram suprimidas da página 

do Banco Central na internet, conforme exemplos a seguir, 

informando adicionalmente quando a publicação das mesmas, no 

mesmo formato, será restabelecido: 

 

(1) Estoque de Títulos Públicos Federais: 
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(2) Estoque de Operações Compromissadas: 
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7) Qual a composição detalhada, por fonte de recurso, e por tipo de fonte 

(primária e não-primária) do estoque de recursos disponíveis na 

Conta Única do Tesouro, mantida pelo Banco Central:  

a) no último dia (31/12) de cada ano, nos últimos 5 (cinco) anos, ou 

seja entre 2013 e 2017; 

b) disponíveis na data de resposta deste Requerimento de 

Informações; 

 

8) Apresentar demonstrativo de ingressos e saídas de recursos da 

referida conta, agrupando-se os recursos por grupos de receitas (por 

tipo) e despesas (por função), nos últimos 5 (cinco) anos, de 2013 a 

2017. 
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9) Qual o montante total dos juros nominais pagos em cada ano, nos 

últimos 5 (cinco) anos, de 2013 a 2017, considerando-se a totalidade 

de títulos emitidos, inclusive os que se encontram em poder do BC? 

 

10)  Qual o valor anual das parcelas referentes ao valor dos "Juros e 

Encargos da Dívida" (como tem sido informado no SIAFI) e a o valor 

da parcela referente à atualização monetária da dívida (contabilizada 

como “Amortização”), de 2013 a 2017? 

 

11)  Qual a fórmula (expressão matemática do cálculo da atualização 

monetária) e os valores utilizados para o cálculo da atualização 

monetária, ou seja, qual foi o estoque da dívida considerado e qual 

foi o índice de atualização (em percentual), de 2013 a 2017? 

 

12)  Qual o valor do índice de atualização monetária utilizado em cada 

ano, de 2013 a 2017 para atualizar a dívida pública federal? 

 

13)  Qual o fundamento legal que determina a atualização monetária 

paralela de toda a dívida pública federal? 

JUSTIFICAÇÃO 

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados atribui à Comissão de 

Fiscalização Financeira e Controle a competência para requerer informações, relatórios, 

balanços e inspeções sobre as contas ou autorizações de despesas de órgãos e 

entidades da administração federal, diretamente ou por intermédio do Tribunal de 

Contas da União (art. 32, XI, “ f ”). 

Os deveres de transparência e garantia de acesso à informação a que 

estão submetidos os gestores públicos coloca a sociedade no polo ativo da gestão da 

informação, à medida em que os dados, não classificados por regras de sigilo, são 

passíveis de estudos e de análise crítica por parte de associações, organizações e 

indivíduos. 

Nesse sentido, a organização Auditoria Cidadã da Dívida, vem 

desenvolvendo estudos a respeito da dívida pública, finanças públicas e orçamento que 

são de grande importância para este parlamento.  

  A referida instituição informou a esta CFFC que, tendo acessado os 

balanços do Banco Central, verificou que o custo das “Operações Compromissadas” 

nos últimos 4 anos, alcançou a cifra de R$449 bilhões, ou seja, quase meio trilhão de 

reais em apenas 4 anos. O PL 9.248/2017 foi apresentado pelo Banco Central ao 

Congresso Nacional, como parte de sua agenda considerada prioritária. Referido projeto 

de lei institui o “Depósito Voluntário Remunerado”, de tal forma que os bancos poderão 

depositar sua sobra de caixa no BC e este irá remunerar, o que irá substituir a 

remuneração feita através das “Operações Compromissadas”. Considerando que o 

custo da remuneração que o PL 9.248/2017 institui não veio acompanhada do 

respectivo estudo de impacto orçamentário previsto na LRF, é imprescindível requerer 

o envio do referido estudo, por ser exigência legal, conforme artigo 16 da LRF, art. 117 
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da LDO 2017 e o art. 112 da LDO 2018. 

A aparente obscuridade com que as informações a respeito dos 

detentores dos títulos da dívida pública brasileira também têm aturdido este parlamento 

e a sociedade, de modo que providências administrativas a serem tomadas pelo Banco 

Central do Brasil e pelo Ministério da Fazenda se fazem imperiosas. 

É essencial conhecer a composição da Conta Única do Tesouro por fonte 

de recursos, detalhando-se os grupos (primária e não primária por exemplo), uma vez 

que se trata de informação fundamental para a realização de qualquer despesa, e 

também para o atendimento às vinculações legais de receitas. Da mesma forma, o 

conhecimento do fluxo de recursos na referida Conta Única (ingressos e saídas) irá 

elucidar a compreensão acerca das origens e alocações dos recursos públicos federais.  

Essencial, também, é a disponibilização para acesso do público, das 

informações constantes do sistema integrado de administração financeira e controle 

previsto no art. 48, § 1o , III, da Lei de Responsabilidade Fiscal, conforme reiteradamente 

solicitado pelo Tribunal de Contas da União por ocasião da CPI da Dívida Pública da 

câmara dos Deputados, nos anos de 2009 e 2010. 

Desde 4 de maio de 2000, que a responsabilidade na gestão fiscal 

pressupõe a ação planejada e transparente, em que se previnem riscos e corrigem 

desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante a obediência a 

limites e condições no que tange a dívida consolidada, operações de crédito e outras 

operações. No entanto, ao executar as Operações Consolidadas, o Banco Central tem 

comprometido, somente entre os anos de 2014 e 2017, cerca de 500 bilhões de reais, 

em favor dos bancos privados.  

Para compreender esse fato, faz-se necessário o esclarecimento a 

respeito da metodologia de cálculo dos juros nominais. Sabe-se que o valor da despesa 

com juros e encargos da dívida indicado no SIAFI tem estado historicamente muito 

inferior que a estimativa dos juros calculada com base na multiplicação do estoque de 

títulos e a taxa média de juros básicos, evidenciando-se que grande parte dos juros não 

estão sendo indicada na referida rubrica. 

Adicionalmente, não tem sido transparente a atualização paralela de toda 

a dívida pública, razão pela qual é imprescindível a informação sobre o índice de 

atualização monetária utilizado em cada ano, de 2013 a 2017 para atualizar a dívida 

pública, especialmente no ano de 2017, quando o IGP-M apresentou valor negativo. 

Por fim, nota-se a ausência de dispositivo legal que determine que deva 

ser feita a atualização monetária paralela de toda a dívida pública. O referido 

procedimento vem provocando o crescimento exponencial da dívida e esta, por sua vez, 

tem sido a justificativa para diversas reformas que impedem o desenvolvimento 

socioeconômico do país, como a EC 95, por exemplo.  

Por fim, vale ressaltar que a remuneração de depósitos voluntários por 

juros da dívida, entre outras questões acima relatadas precisa ser esclarecida e 

discutida com a sociedade, motivo pelo qual se justifica a apresentação deste 

Requerimento de Informações. 
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Sala da Comissão, _____ de _______________ de _____ 

 

 

_________________________________ 
Deputado ROBERTO DE LUCENA 

 

 


